
 
REGULAMENTO DO CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES - 1º 
SEMESTRE DE 2026 
NÚCLEO CARAJÁS DO CAVALO QUARTO DE MILHA – NCCQM 

 
 
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º – Objeto e Finalidade 
O presente Regulamento estabelece as normas e condições para a realização 

do CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 2026, promovido 

pelo Núcleo Carajás do Cavalo Quarto de Milha – NCCQM, com 

caráter transitório, educativo e preparatório, destinado à adequação 

progressiva dos competidores, categorias e organização do Núcleo ao padrão 

oficial da ABQM, em observância ao encerramento do ano hípico 2025/2026. 

 

Art. 2º – Natureza do Circuito 
O CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 2026:  

I – não se caracteriza como campeonato anual oficial homologado pela ABQM; 

II – não gera pontuação nacional junto à ABQM; 

III – constitui fase de transição institucional, antecedendo o CAMPEONATO 

NCCQM 2026/2027, que será estruturado integralmente sob as regras oficiais 

da ABQM. 

IV – constitui período de adaptação para os competidores regularizarem perante 

a ABQM. 

 

Art. 3º – Base Normativa 
Este Regulamento fundamenta-se:  

I – no Estatuto Social do NCCQM; 

II – no Regulamento Geral de Competições da ABQM, utilizado como referência 

técnica para definição de categorias, critérios e condutas; 



 
III – nas deliberações formais da Diretoria do NCCQM, em conformidade com o 

Estatuto Social e a realidade local, objetivando o desenvolvimento do esporte. 

 

Art. 4º – Aceitação 
A inscrição e a participação em qualquer etapa do CIRCUITO NCCQM DE 3 

TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 2026 implicam aceitação integral deste 

Regulamento, das decisões da Comissão Organizadora e da Diretoria do 

NCCQM. 

 
CAPÍTULO II – DA ANUIDADE E ELEGIBILIDADE 
 

Art. 5º – Da Anuidade no Período de Transição 
I – Os associados regularmente inscritos e adimplentes no exercício de 

2025 permanecem habilitados a participar do CIRCUITO NCCQM DE 3 

TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 2026, sem necessidade de nova cobrança de 

anuidade para este período; 

II – As pessoas que não eram associadas ao NCCQM no exercício de 

2025 deverão associar-se no primeiro semestre de 2026 para fins de 

participação em quaisquer das etapas do CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES 

– 1º SEMESTRE DE 2026, mediante pagamento de anuidade no valor de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais); 

III – No ano hípico 2026/2027, a partir de julho de 2026, terá início 

o CAMPEONATO NCCQM 2026/2027, ocasião em que será exigida nova 

anuidade, cujo valor será definido em regulamento próprio à época.  

 

Art. 6º – Elegibilidade Geral 
Poderão participar do CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES – 1º SEMESTRE 

DE 2026 os competidores que: 
I – estejam devidamente associados ao NCCQM; 

II – cumpram os requisitos específicos de cada categoria; 

III – estejam em condições físicas e técnicas para a prática da modalidade. 

 



 
CAPÍTULO III – DO ANO HÍPICO 
 
Art. 7º – Conceito de Ano Hípico 
Para todos os efeitos deste Circuito, adota-se o ano hípico, conforme padrão da 

ABQM, compreendido entre 01 de julho e 30 de junho, independentemente do 

ano civil. 

 

Parágrafo único. O CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 

2026 integra o período final do ano hípico 2025/2026. 

 

OBS.: o cálculo da idade hípica de animais é diferente do cálculo da idade hípica 

de competidores, conforme detalhado abaixo. 

 

Art. 8º – Cálculo da Idade Hípica dos Animais 
Em todos os eventos, para cálculo de idade dos animais considera-se o ano 

hípico (01/07), de forma que todos os animais completam ano no dia 1º 
(primeiro) de julho, independentemente de sua data de nascimento. 

 

Exemplos: 

I – animal nascido em 05/07/2009 – referência 01/07/2012 = 3 (três) anos 

hípicos; 

II – animal nascido em 05/06/2009 – referência 01/07/2012 = 4 (quatro) anos 

hípicos. 

 

Art. 9º – Cálculo da Idade Hípica dos Competidores 
Em todos os eventos, a idade dos competidores deverá ser considerada 
como aquela que possuíam em 01/07 do ano hípico do evento. 

 

Exemplos: 

I – competidor nascido em 05/06/2002 – referência 01/07/2012 = 10 (dez) anos 

hípicos; 



 
II – competidor nascido em 05/07/2002 – referência 01/07/2012 = 9 (nove) anos 

hípicos. 

 
CAPÍTULO IV – DA PROGRAMAÇÃO E DO CALENDÁRIO 
 
Art. 10 – Etapas do Circuito 
O CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 2026 será 

composto por 05 (cinco) etapas, conforme calendário abaixo: 

 

1. 13 e 14 de março de 2026 – Sindicato Rural de Redenção 

2. 10 e 11 de abril de 2026 – Sindicato Rural de Rio Maria 

3. 01 e 02 de maio de 2026 – Sindicato Rural de Parauapebas 

4. 29 e 30 de maio de 2026 – Sindicato Rural de Redenção 

5. 26 e 27 de junho de 2026 – Haras Santos Reis (Rio Maria) 

 

Art. 11 – Programação (Cronograma-Padrão) 
O cronograma padrão de cada etapa será: 

 
 

Parágrafo único. A ordem e os horários poderão sofrer ajustes por necessidade 

técnica, operacional ou climática, devendo tais alterações serem comunicadas 

previamente pela Comissão Organizadora. 

DIA HORÁRIO CATEGORIA

Cavalo Iniciante

Potro Futuro

Profissional Light

Abertura Oficial

Teste Horse (sexta)

Aberta

Amador

Derby

Teste Horse (sábado)

GP Jovem/Amador

Kids

Jovem A

Jovem B

Jovem C

Baby

Feminina

Principiante A

Principiante B

Principiante C

Tira Teima

17 HORASSÁBADO

9 HORASSEXTA-FEIRA

17 HORASSEXTA-FEIRA

8:30 HORASSÁBADO



 
 

CAPÍTULO V – DAS INSCRIÇÕES E DA PREMIAÇÃO 
 

Art. 12 – Das Inscrições, Cancelamento e Substituição 
I – As inscrições poderão ser realizadas pelo competidor ou responsável com 

acesso ao sistema de gerenciamento de provas utilizado pelo NCCQM, ou 

solicitadas ao profissional designado para operar o sistema em cada etapa, 

devendo ser efetuadas e quitadas com antecedência mínima de até 01 (uma) 
hora antes do início de cada grupo de categorias; 

 

Parágrafo único – a categoria Tira Teima aceita inscrições até finalizar as 

passadas da categoria Principiante B, momento em que serão encerradas as 

inscrições da categoria Tira Teima e sorteada a ordem das passadas. 

 

II – Para as categorias que preveem segunda passada, as inscrições poderão 

ser realizadas até o momento de encerramento da primeira passada, mediante 

pagamento do valor correspondente; 

 

III – O sorteio da ordem de entrada será efetuado após o encerramento do prazo 

das inscrições (uma hora antes do início de cada grupo de categorias), não 
sendo admitidas inscrições retardatárias; 

 

IV – Ao efetuar a inscrição, o competidor assume integral responsabilidade pelas 

informações prestadas, respondendo por eventuais infrações nos termos deste 

Regulamento; 

 

V – Somente competidores associados e adimplentes com o NCCQM poderão 

participar das etapas do CIRCUITO NCCQM DE 3 TAMBORES – 1º SEMESTRE 

DE 2026; 

 

VI – A critério da Comissão Organizadora, poderá ser exigida a apresentação de 

documento comprobatório da idade do competidor, sendo que qualquer 



 
irregularidade sujeitará o competidor e o proprietário do animal às penalidades 

cabíveis, inclusive cancelamento da inscrição ou considerada passada inválida, 

não havendo direito ao reembolso do valor e devendo devolver possíveis 

premiações obtidas; 

 

VII – Qualquer irregularidade no Certificado de Registro do animal e/ou na 

documentação exigida acarretará a desclassificação do animal e do competidor; 

 

VIII – O cancelamento da inscrição com direito a reembolso somente será 

admitido mediante apresentação, antes do início da respectiva categoria, de 

atestado médico ou veterinário, ou justificativa formal em caso de força maior, a 

ser analisada pela Comissão Organizadora; 

 

IX – A ausência do competidor na pista sem o cancelamento formal da inscrição 

não ensejará devolução dos valores pagos, assim como a desclassificação do 

competidor ou do animal por qualquer motivo; 

 

X – O pagamento das inscrições deverá ser realizado no momento da efetivação 

da inscrição e antes do sorteio da ordem de entrada, sob pena de 

desclassificação, uma vez que somente serão embaralhadas as inscrições 

quitadas; 

 

XI – A substituição de competidores ou de animais será permitida até 01 (um) 
dia antes do início da prova, desde que o substituto cumpra integralmente os 

requisitos da categoria; 

 

XII – O descumprimento dos prazos estabelecidos ou a apresentação de 

documentação incompleta acarretará a desclassificação imediata, sem 

devolução dos valores pagos a título de inscrição. 

 

Art. 13 – Tabela Oficial de Inscrições e Premiação 



 
A Tabela Oficial de Inscrições e Premiação do CIRCUITO NCCQM DE 3 
TAMBORES – 1º SEMESTRE DE 2026 integra o presente Regulamento como 

parte inseparável: 

 

 
 

Art. 14 – Das Divisões de Premiação (D) 
Para fins de classificação e distribuição da premiação nas provas de Três 

Tambores, serão adotadas as Divisões (D), que subdividem cada categoria 

conforme os tempos registrados, observando-se os seguintes critérios: 

 

I – 1D (Primeira Divisão): corresponde ao menor tempo registrado na 

respectiva categoria, servindo como tempo base; 

 

TESTE HORSE CAVALO 
INICIANTE

POTRO FUTURO DERBY ABERTA PROFISSIONAL 
LIGTH

AMADOR FEMININO TIRA TEIMA

1º 30% 500,00R$                 500,00R$                 700,00R$                 600,00R$                 600,00R$                 700,00R$                 1.300,00R$            

2º 25% 450,00R$                 450,00R$                 600,00R$                 500,00R$                 500,00R$                 600,00R$                 1.000,00R$            

3º 20% 400,00R$                 400,00R$                 500,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 500,00R$                 950,00R$                 

4º 900,00R$                 

5º

1º 15% 300,00R$                 300,00R$                 450,00R$                 350,00R$                 350,00R$                 450,00R$                 750,00R$                 

2º 10% 250,00R$                 250,00R$                 400,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 400,00R$                 700,00R$                 

3º 200,00R$                 200,00R$                 350,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 350,00R$                 650,00R$                 

4º 600,00R$                 

1º 350,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 350,00R$                 550,00R$                 

2º 320,00R$                 220,00R$                 220,00R$                 320,00R$                 500,00R$                 

3º 300,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 300,00R$                 450,00R$                 

4º 400,00R$                 

1º 400,00R$                 

2º 300,00R$                 

3º 300,00R$                 

4º 300,00R$                 
-R$                         100% 2.100,00R$            2.100,00R$            3.970,00R$            3.070,00R$            3.070,00R$            3.970,00R$            10.050,00R$         

60,00R$                    180,00R$                 180,00R$                 180,00R$                 220,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 220,00R$                 300,00R$                 
100,00R$                 400,00R$                 

BABY KIDS PRINCIPIANTE A PRINCIPIANTE B PRINCIPIANTE C JOVEM A JOVEM B JOVEM C GP 
JOVEM/AMADOR

1º 120,00R$                 550,00R$                 550,00R$                 550,00R$                 550,00R$                 550,00R$                 550,00R$                 550,00R$                 650,00R$                 

2º 120,00R$                 450,00R$                 450,00R$                 450,00R$                 450,00R$                 450,00R$                 450,00R$                 450,00R$                 550,00R$                 

3º 120,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 450,00R$                 

4º 120,00R$                 

5º 120,00R$                 

1º 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 400,00R$                 450,00R$                 

2º 350,00R$                 350,00R$                 350,00R$                 350,00R$                 350,00R$                 350,00R$                 350,00R$                 400,00R$                 

3º 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 350,00R$                 

4º

1º 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 300,00R$                 330,00R$                 

2º 250,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 250,00R$                 270,00R$                 

3º 200,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 200,00R$                 220,00R$                 

4º
600,00R$                 3.200,00R$            3.200,00R$            3.200,00R$            3.200,00R$            3.200,00R$            3.200,00R$            3.200,00R$            3.670,00R$            
120,00R$                 170,00R$                 170,00R$                 170,00R$                 170,00R$                 170,00R$                 170,00R$                 170,00R$                 180,00R$                 

TOTAL
INSCRIÇÃO

1 D

2 D

3 D

INSCRIÇÃO
2º PASSADA

1 D

2 D

3 D

4 D

TOTAL



 
II – 2D (Segunda Divisão): inicia-se quando o tempo do competidor for 0,700 
(setecentos milésimos) de segundo superior ao menor tempo da categoria, 

sendo classificados nesta divisão os competidores com tempo igual ou superior 

a 1D + 0,700 segundos; 

III – 3D (Terceira Divisão): inicia-se quando o tempo do competidor for 1,700 
(um segundo e setecentos milésimos) superior ao tempo do 1D, sendo 

classificados nesta divisão os competidores com tempo igual ou superior a 1D + 
1,700 segundos, limitando-se ao intervalo máximo de 1 (um) segundo dentro 

da divisão; 

 

IV – 4D (Quarta Divisão): inicia-se quando o tempo do competidor for 2,700 
(dois segundos e setecentos milésimos) superior ao tempo do 1D, sendo 

classificados nesta divisão os competidores com tempo igual ou superior a 1D + 
2,700 segundos, limitando-se ao intervalo máximo de 1 (um) segundo dentro 

da divisão. 

 
CAPÍTULO VI – DAS CATEGORIAS E SUAS REGRAS 
 
Art. 15 – Disposições Gerais das Categorias 
As categorias do Circuito obedecerão integralmente ao Regulamento Geral de 

Competições da ABQM, especialmente quanto a idade hípica, enquadramento 

de competidor (Profissional, Amador ou Jovem), sexo, peso, propriedade do 

animal, penalidades e vedações. 

 

I - Considera-se Modalidade o tipo de prova realizada, a qual será julgada 

segundo regras específicas previamente estabelecidas para cada caso (Art.26. 

ABQM). No caso deste campeonato, trata-se da modalidade de TRÊS 

TAMBORES. 

  

II - Considera-se Classe a subdivisão da modalidade, determinada em razão da 

idade ou da condição do apresentador ou cavaleiro (Art.27.ABQM). As classes 

são Aberta, Amador e Jovem. 



 
 

III - Considera-se Categoria a divisão da Classe, baseada na idade dos animais 

e/ou cavaleiros, bem como em suas respectivas pontuações (Art.28.ABQM). 

 

 

IV - Para fins deste campeonato, visando a melhor adequação da realidade 

regional e a inclusão de competidores, as categorias são divididas em dois 

grupos: 

a) Categorias nos padrões oficiais 

b) Categorias especiais 

 

 

Art. 16 – Categorias nos Padrões Oficiais 
As Categorias nos Padrões Oficiais seguem fielmente o Regulamento Geral de 

Competições da ABQM vigente. Neste campeonato haverá as seguintes 

categorias nos Padrões Oficiais: 

 

CLASSE ABERTA CLASSE AMADOR CLASSE JOVEM 
Cavalo iniciante (juvenil) Amador Jovem A 

Potro Futuro  Jovem B 

Derby (júnior)  Jovem C 

Aberta (livre)   

Profissional ligth (100)   

Feminina   

 

 

Parágrafo primeiro. Nas Categorias nos Padrões Oficiais devem ser obedecidos 

os critérios de idade do animal, idade do competidor, peso e propriedade do 
animal para os competidores jovens e amadores. 

 



 
Parágrafo segundo. Para fins de adaptação, será permitida inscrição de 

competidores não sócios na ABQM ou inadimplentes, bem como animais sem 

registro na ABQM. 

 
I – CLASSE ABERTA 
Na classe Aberta podem competir todos os cavaleiros ou apresentadores, sendo 

profissional ou não. Na classe Aberta, o profissional que apresentar o animal não 

precisa, necessariamente, ser seu proprietário. (Art.29.ABQM) 

 

Em todas as categorias da Classe Aberta, o participante - competidor ou 

competidora, considerado Amador ou Jovem - deverá montar ou apresentar 

somente animais de sua propriedade ou que estejam em nome de seus pais, 

filhos, netos, avós, tutor, tutelado, irmãos, irmã, esposa, enteados, meio-irmão, 

meia-irmã, padrasto, madrasta, pais do padrasto; ou de sua corporação, desde 

que seja indicado um representante legal. (Art.30.ABQM) 

 

Será exigido peso mínimo de 75 (setenta e cinco) quilos para o competidor 

juntamente com seu arreamento, podendo, entretanto, levar peso extra; a 

pesagem, quando solicitada pelo juiz oficial, deverá ocorrer imediatamente após 

a participação do competidor. (Art.32.I.a.ABQM) 

 
a) CAVALO INICIANTE: categoria exclusiva para cavalos com 3 (três) anos 

hípicos completos (Art.31,IV.ABQM). Equivale à categoria Aberta Juvenil. 

 
b) POTRO FUTURO: categoria exclusiva para cavalos com 4 (quatro) anos 

hípicos completos. 

 

c) DERBY: Animais com até 5 (cinco) anos de idade hípica (Art.31,II. ABQM). 

Equivale à categoria Aberta Júnior. 

 

d) ABERTA: Animais de todas as idades competem juntos (Art.31,I. ABQM). 

Equivale à categoria Aberta Livre. 



 
 

e) PROFISSIONAL LIGTH: Exclusiva para competidores profissionais 
(Amadores, Principiantes e Jovens não são permitidos) que não atingiram 100 

pontos em Registro de Mérito pela ABQM em provas oficiais e oficializadas na 

somatória de todas as suas participações na Classe Aberta. Caso a pontuação 

seja atingida no decorrer do ano hípico, o competidor deverá permanecer na 

categoria Profissional Light até o término do ano hípico. (Art. 32,V.ABQM) 
 

f) FEMININA: Exclusiva para mulheres de qualquer idade, profissionais ou não. 

Será exigido peso mínimo de 65 (sessenta e cinco) quilos para a competidora 

juntamente com seu arreamento, podendo, entretanto, levar peso extra; a 

pesagem, quando solicitada pelo juiz oficial, deverá ocorrer imediatamente após 

a participação do competidor. (Art.32,II.ABQM) 

 

II – CLASSE AMADOR 
 
a) AMADOR: Na classe Amador competem animais de todas as idades, sem 

divisão, denominada Livre. (Art.35.ABQM) 
 

A condição de Amador é um compromisso de boa-fé entre o competidor e a 

ABQM. (Art.36.ABQM) 

 

O competidor Amador é definido como o indivíduo que tenha 19 (dezenove) anos 

ou mais no dia 1º (primeiro) de julho do ano hípico do evento; que não julgou, 

apresentou, treinou, ensinou ou tenha auxiliado no treinamento, direta ou 

indiretamente, de um cavalo (sendo de qualquer raça), nos três anos anteriores 

à sua participação na Classe Amador. (Art.36.§1º.ABQM) 

 

O competidor amador que receber remuneração de qualquer natureza perderá 

sua condição de amador. (Art.36.§2º.ABQM) 

 



 
O pagamento de taxas de inscrições por qualquer pessoa que não o próprio 

amador, seus familiares ou sua corporação é considerado remuneração. 

(Art.36.§3º.ABQM) 

 

Qualquer juiz do quadro da ABQM ou de outra associação de equinos, ou 

treinadores (de qualquer modalidade ou raça de cavalos) é inelegível para 

participar da Classe Amadora. (Art.37.ABQM) 

 

Todos os competidores que não são amadores, em qualquer modalidade, serão 

inelegíveis para a classe Amador. (Art.38.ABQM) 

 

O falso testemunho para se tornar amador será motivo para julgamento pela 

ABQM, e este terá penalização com suspensão, multa e/ou expulsão do quadro 

de sócios. Não obstante, o processo de julgamento, a Diretoria Executiva 

suspenderá preventivamente a condição de Amador (Art.39.ABQM). Da mesma 

forma procederá o NCCQM. 

 

O Competidor ou competidora da Classe Amador somente poderá montar ou 

apresentar animais de sua propriedade ou que estejam em nome de seus pais, 

filhos, netos, avós, tutor, tutelado, irmãos, irmã, esposa, esposo, enteados, 

meioirmão, meia-irmã, padrasto, madrasta, pais do padrasto/madrasta, sogro, 

sogra, genro e nora; tios de primeiro grau, sobrinhos de primeiro grau; ou de sua 

corporação, desde que seja indicado um representante legal. (Art.40.ABQM) 

Parágrafo único: Na Classe Amador não é permitido ao Amador apresentar 

animais de copropriedade.  

 

Qualquer acontecimento descrito abaixo é motivo de suspensão da condição de 

Amador por um período de 3 (três) anos a ser aplicada pela Diretoria Executiva, 

sem prejuízo de posterior apresentação de recurso junto ao Conselho de 

Administração da ABQM (Art.41.ABQM): 

 



 
I - Apresentar animais de terceiros na Classe Aberta em qualquer competição. 

Nesse caso, na primeira ocorrência, o competidor receberá uma carta de 

advertência, e em caso de reincidência será suspensa a condição de Amador. 

II - Apresentar animais de terceiros na Classe Amador em qualquer competição. 

Nesse caso, na primeira ocorrência, além da desclassificação automática, o 

competidor receberá uma carta de advertência, e em caso de reincidência será 

suspensa a condição de Amador. 

III - Adestrar, ou ajudar no adestramento e/ou treinamento de animais de 

terceiros. 

IV - Quando o competidor apresentar um animal em que tenha sido caracterizada 

simulação de transferência, o competidor ficará suspenso da condição de 

Amador, o animal ficará suspenso por 1 (um) ano e o proprietário e o competidor 

que simularam a transferência pagarão multa pecuniária de 1(um) salário-

mínimo cada para cada instituição (ABQM e NCCQM). 

Parágrafo único: Não será considerada simulação de transferência quando o 

animal é arrendado e retorna para seu proprietário anterior. A transferência 

alienada será considerada, mesmo aquela cuja alienação foi cancelada. 

 

É exigido peso mínimo de 75 (setenta e cinco) quilos para o competidor 

juntamente com seu arreamento, podendo, entretanto, levar peso extra. 

(Art.43.ABQM) 

Parágrafo único: As ferraduras não são consideradas parte do equipamento para 

efeito de pesagem. 
 

III – CLASSE JOVEM 
 

Na classe Jovem, competem animais de todas as idades, sem divisão, 

denominada Livre. (Art.57.ABQM) 

 

Jovem é definido como o indivíduo sócio da ABQM que tenha 18 (dezoito) anos 

ou menos no dia 1º (primeiro) de julho do ano hípico do evento. (Art.58ABQM) 

 



 
§ 1º O competidor da Classe Jovem não poderá ter treinado, ensinado ou 

auxiliado, direta ou indiretamente, o treinamento de um cavalo (sendo de 

qualquer raça). 

§ 2º O competidor jovem que receber remuneração de qualquer natureza 

perderá sua condição de jovem. 

§ 3º O pagamento de taxas de inscrições por qualquer pessoa que não o próprio 

Jovem, seus familiares ou sua corporação, é considerada remuneração. 

 

Qualquer pessoa considerada Profissional em qualquer modalidade será 

inelegível para a classe Jovem de Trabalho e ou de Conformação. 

(Art.60.ABQM) 

 

A solicitação para aprovação de uma pessoa na Classe Jovem deve ser 

verdadeira e correta em todos os detalhes. O falso testemunho da condição de 

jovem será motivo para julgamento pela ABQM e pelo NCCQM, e este terá 

penalização com suspensão, multa e/ou expulsão do quadro de sócios. 

(Art.61.ABQM) 

 

Das Considerações (Art.62.ABQM): 

§ 1º Montar ou apresentar somente animal de sua propriedade ou de propriedade 

de seus pais, avós, tutor, irmãos, meio-irmão, meia-irmã, padrasto, madrasta, 

pais do padrasto, pais da madrasta, tios de primeiro grau e sobrinhos de primeiro 

grau. 

§ 2º Não é permitido ao Jovem apresentar animais de copropriedade. 

 

Somente cavaleiros com 14 (quatorze) anos (considerar a idade no dia do 

evento) poderão apresentar garanhões. (Art.63.ABQM) 

 

Qualquer treinador é inelegível para participar da Classe Jovem, mesmo que 

tenha menos de 18 (dezoito) anos de idade. (Art.64.ABQM) 

 



 
Qualquer acontecimento descrito abaixo é motivo de suspensão da condição de 

Jovem por um período de 3 (três) anos, a ser aplicada pela Diretoria Executiva, 

sem prejuízo de posterior apresentação de recurso junto ao Conselho de 

Administração da ABQM (Art.65.ABQM). Da mesma forma procederá o NCCQM: 

 

I - Apresentar animais de terceiros na Classe Aberta em qualquer competição. 

Nesse caso, na primeira ocorrência, o competidor receberá uma carta de 

advertência, e em caso de reincidência será suspensa a condição de Jovem. 

II - Apresentar animais de terceiros na Classe Jovem em qualquer competição. 

Nesse caso, na primeira ocorrência, além da desclassificação automática, o 

competidor receberá uma carta de advertência, e em caso de reincidência será 

suspensa a condição de Jovem. 

III - Adestrar ou ajudar no adestramento e/ou treinamento de animais de 

terceiros. 

 

A Classe Jovem é dividida nas seguintes categorias (Art.68,§4º.ABQM):  

a) JOVEM A: 11 (onze) anos hípicos ou menos – Uso obrigatório de Capacete 

e presença de dois cavaleiros montados na pista. 

b) JOVEM B: 12 (doze) a 14 (quatorze) anos hípicos 

c) JOVEM C: 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos hípicos 

 
Art. 17 – Categorias especiais 
As categorias especiais têm regramento flexibilizado e específico de cada 

categoria, não seguindo o Regulamento Geral de Competições da ABQM 

vigente. 

 
I – TESTE HORSE 

II – BABY 

III – KIDS 

IV – PRINCIPIANTE A 

V – PRINCIPIANTE B 

VI – PRINCIPIANTE C 



 
VII – GP JOVEM/AMADOR 

VIII - TIRA TEIMA 

 
I - TESTE HORSE 
A Categoria Teste Horse tem caráter avaliativo e preparatório, sendo 

destinada à adaptação do conjunto cavalo/competidor ao ambiente de prova e 

às condições de pista do evento. 

 

A categoria é livre a competidores de qualquer classificação (Aberta, Amador ou 

Jovem), respeitados os requisitos gerais deste Regulamento; 

 

Poderão participar animais e competidores de qualquer idade, não se aplicando 

limitações etárias específicas; 

 

A participação na Categoria Teste Horse não descaracteriza a condição técnica 

do competidor nem do animal para fins de enquadramento em outras categorias; 

 

A categoria não gera pontuação para ranking interno nem direito à premiação, 

servindo exclusivamente para teste e ambientação, podendo o organizador da 

prova oferecer brindes e troféus para as primeiras colocações; 

 

É permitida a realização de até 02 (duas) passadas, conforme previsto no 

cronograma da etapa; 

 

Para fins dessa categoria, os competidores poderão montar em animais de 

terceiros e garanhões, sem prejuízo para as demais categorias. 

 

II - BABY 
Categoria destinada a competidores com até 6 (seis) anos hípicos. 

 

É obrigatório o uso de capacete. 

 



 
É permitido o auxílio do treinador durante a passada, inclusive puxando o animal 

no percurso. 

 

É permitido o uso de equipamento adequado para segurar o competidor na sela, 

sendo proibido o uso de tiras de borracha ou qualquer outro material para 

amarrar os pés no estribo. 

 

Para fins dessa categoria, os competidores poderão montar em animais de 

terceiros e garanhões, sem prejuízo para as demais categorias. 

 

É obrigatória a presença de 2 (duas) pessoas maiores de idade, montadas a 

cavalo, na pista, com o intuito de proteger as crianças. 

 

III - KIDS 
Categoria destinada a competidores com até 10 (dez) anos hípicos. 

 

É obrigatório o uso de capacete. 

 

É permitido o auxílio do treinador durante a passada, inclusive puxando o animal 

no percurso. 

 

Não é permitido o uso de quaisquer equipamentos para segurar o competidor na 

sela, sendo proibido também o uso de tiras de borracha ou qualquer outro 

material para amarrar os pés no estribo. 

 

Para fins dessa categoria, os competidores poderão montar em animais de 

terceiros e garanhões, sem prejuízo para as demais categorias. 

 

É obrigatória a presença de 2 (duas) pessoas maiores de idade, montadas a 

cavalo, na pista, com o intuito de proteger as crianças. 

 

IV - PRINCIPIANTE A, B e C 



 
Categorias destinada para competidores que está iniciando em uma 

determinada modalidade, que nunca ensinou, treinou ou auxiliou no treinamento 

de um animal (de qualquer raça), visando remuneração. (Art.65.ABQM) 

 

O Principiante terá o direito a participar nessa categoria caso tenha menos de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) de ganho no SGP – Sistema de Gerenciamento 

de Provas no dia anterior a data da primeira etapa deste campeonato, ou seja, 

dia 12 de março de 2026. 

 

Para fins dessa categoria, os competidores poderão montar em animais de 

terceiros e garanhões, sem prejuízo para as demais categorias. 

 

Perderá imediatamente a condição de Principiante, qualquer cavaleiro que 

apresentar/montar em animais de terceiros em outras categorias não 

expressamente autorizadas. 

 

A Classe Principiante é dividida nas seguintes categorias:  

a) PRINCIPIANTE A: 11 (onze) anos hípicos ou menos – Uso obrigatório de 

Capacete e presença de dois cavaleiros montados na pista. 

b) PRINCIPIANTE B: 12 (doze) a 14 (quatorze) anos hípicos 

c) PRINCIPIANTE C: 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos hípicos 

 

V - GP JOVEM/AMADOR 
Categoria destinada a competidores com classificação Jovem e Amador, 

podendo competir animais de todas as idades, sem divisão de sexo dos 

competidores.  

 

Para fins dessa categoria, os competidores poderão montar em animais de 

terceiros e garanhões, sem prejuízo para as demais categorias. 

 

Nesta categoria o peso é livre, não havendo exigência mínima para o competidor 

e seu arreamento. 



 
 

VI - TIRA TEIMA 
Na categoria Tira Teima podem competir animais e cavaleiros de todas as 

idades, sem divisão de sexo dos competidores, sendo profissional ou não.  

 

Nesta categoria o peso é livre, não havendo exigência mínima para o competidor 

e seu arreamento. 

 

Nessa categoria qualquer competidor pode montar qualquer cavalo, sendo de 

sua propriedade ou não, sem perder a classificação de jovem ou de amador 

 
CAPÍTULO VII – DOS EQUIPAMENTOS E TRAJES 
 
Art. 18 – Equipamentos de Proteção e Trajes  
É obrigatório o uso de trajes Western apropriados (camisa, calça jeans, botas e 

chapéu à moda Western).  

 

O chapéu deve estar na cabeça do apresentador quando entrar na arena. Será 

permitido o uso de boné, desde que esteja na posição correta de uso.  

 

É opcional o uso de capacete de hipismo devidamente afivelado, bem como o 

uso de calças de couro. Para competidores com até 11 anos de idade o uso do 

capacete é obrigatório.  

 

A camisa deve ter botões de cima a baixo na parte da frente, conter gola social, 

ser de mangas compridas com botão, estar desenroladas à altura dos punhos, 

abotoadas e devendo estar dentro da calça quando entrar na arena.  

 

Jaquetas, coletes, suéteres e mesmo moletons podem ser usados sobre o traje 

Western e devem estar desenroladas à altura dos punhos.  

 



 
Os trajes reconhecidamente como típicos serão considerados, como bodys, 

desde que sejam com mangas compridas com botões e gola social.  

 
CAPÍTULO VIII – DO BEM-ESTAR ANIMAL E CONDUTAS 
 
Art. 19 – Princípio do Bem-Estar Animal 
O bem-estar dos cavalos, dento ou fora da pista, é de importância primordial. O 

desenvolvimento contínuo de procedimentos que garantam à espécie um 

tratamento humanitário, além de uma competição justa, devem sempre 

prevalecer. 

 

Art. 20 – Condutas contrárias ao Bem-Estar Animal 
O competidor, criador, treinador, tratador ou qualquer pessoa que castigar e ou 

maltratar o animal ou cometer abuso intencional, mesmo fora da pista, será 

desclassificado pelo juiz do evento e poderá sofrer as punições previstas neste 

Regulamento, no Estatuto do NCCQM e na Legislação Brasileira, podendo 

inclusive responder criminalmente.  

 

a) Todo cavalo que estiver com sangramento causado por ação direta do 

competidor durante a competição, quando do uso dos equipamentos 

(freios, barbelas, gamarras, esporas, chicote, pingalim, corda, etc.), será 

desclassificado.  

b) Animais que se apresentarem ao juiz com relevante sangramento pela 

boca ou narina, deverão ser desclassificados da etapa imediatamente, 

não podendo mais correr outras categorias nessa mesma etapa.  

c) Animais que se apresentarem com algum tipo de ferimento, e caso esse 

ferimento sangrar durante a competição, o juiz deverá desclassificar 

imediatamente o animal, não podendo mais correr outras categorias 

nessa mesma etapa.  

 

Parágrafo único: Durante a apresentação, os competidores poderão utilizar um 

relho ou pingalim com o intuito de estimular a habilidade natural do animal para 



 
correr, mas não à frente da barrigueira nem de forma abusiva. O juiz poderá 

desclassificar o competidor devido ao uso abusivo desse equipamento. 

 

Art. 21 – Da Condição de Saúde dos Animais  

Para o ingresso dos animais nos recintos de concentração será exigido exame 

negativo de Anemia Infecciosa Equina dentro da validade.  

 

Não serão admitidos nos eventos animais que apresentem qualquer tipo de 

doença ou ferimento que os impossibilitem de participar das provas.  

 

O transporte e o manejo dos animais devem ser feitos de acordo com as práticas 

para o bem-estar animal.  

 
CAPÍTULO IX – DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
Art. 22 – Das Penalidades 
São penalidades previstas neste regulamento a desclassificação, advertência e 

suspensão, além das penalidades previstas no Estatuto do NCCQM e serão 

automaticamente aplicadas pela Diretoria do NCCQM, sem prejuízo de posterior 

representação junto ao Conselho de Administração da ABQM e às autoridades 

legais para apuração de cometimento de crime. 

 

Fica expressamente proibida a inscrição de animais, cavaleiros, amazonas, 

apresentadores e proprietários punidos por este Regulamento ou pela ABQM, 

de acordo com seus Estatutos, durante a vigência da pena. 

 

O competidor, criador, treinador, tratador ou qualquer pessoa que realizar 

quaisquer práticas que ataquem o bem-estar dos animais e/ou realizar quaisquer 

práticas antidesportivas contra pessoas no evento estão sujeitas as penalidades 

deste Regulamento e as constantes no Estatuto no NCCQM, além de possível 

representação criminal nos termos da legislação pátria vigente. 

 



 
Art. 23 – Recursos 
Competidores que se sentirem prejudicados poderão apresentar recurso por 

escrito no prazo de 10 (dez) dias corridos após a divulgação dos resultados 

preliminares à diretoria do NCCQM.  

 

As decisões da Comissão Organizadora serão soberanas no âmbito do evento. 

 
CAPÍTULO X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 24 – Disposições Sobre os Juízes 
Os juízes deverão cumprir seus direitos e deveres conforme estabelecido no 

Capítulo 24 do REGULAMENTO GERAL DE CONCURSOS E COMPETIÇÕES 

DA RAÇA QUARTO DE MILHA (2025) e atuarão garantindo o fiel cumprimento 

deste regulamento. 

 

Art. 25 – Denúncias e Reclamações  
O sócio adimplente que identificar quaisquer irregularidades ou tiver 

reclamações deverá encaminhar comunicação por escrito à diretoria do 

NCCQM. 

 

Art. 26 – Disposições Não Previstas 
As regras não expressamente previstas neste regulamento serão deliberadas 

pela Diretoria do NCCQM, sempre em conformidade com o REGULAMENTO 

GERAL DE CONCURSOS E COMPETIÇÕES DA RACA QUARTO DE MILHA 

(2025) 
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